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pnecÃo ELETRoNtco No 02212022

PROCESSO LtC|TATOR|O N" 052t2022

CONTRATO N." 078/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEcRETAR/Á DE eoucaçÃo, EspoRrEs, zULTURA,
TtJRtsMo E JUvENTUDE DE cuÃ eaaNoE E A EMqRESA
wtLsoN coMERcto E sERy,Ços EtRELt ME, qARA OS F'^/S
QUE SE ESPECIFICA.

Ao 1" (primeiro) dia do mês de março de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, eSpORteS,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUOE Oe CnÃ GRANDE com sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, n0 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021 , portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.0O9.264-1 2, no uso da atribuição que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Wilson Comércio e Serviços EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o no
22.265.37110001-38, estabelecida à Rua Duque de Caxias, no 84 - Galpão 01 - Capibaribe - São Lourenço da
Mata - PE, CEP: 54.705-210, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Wilson Monteiro Prates Neto,
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Paulista - PE, CNH No 03796181225 DETRAN/PE,
CPF/MF N" 057.672.434-33, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente Processo Licitatório no 05212022 - Pregão Eletrônico no 02212022 -Ata de Registro
de Preços n" 00412023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.66ô de 21 de
junho de 1993, e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste
contrato, pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as
cláusulas, e condiçóes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contrataçáo de Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de
material cognitivo para uso comum dos discentes e docentes da Rede Municipal de Ensino de Chã Grande/PE,
conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de Referência e Anexos ll e lll, do Edital, parte
integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através das Escolas.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
2.831.143,80 (Dois milhões, oitocentos e trinta e um mil, cento e quarenta e três reais e oitenta centavos)
referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na
Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

LOTES - (COTA PRINGIPAL 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)).
LOTE I COMPOSTO DE:

1 - KIT MATERIAL COGNITIVO INFANTIL

Chã Grande
!!»,t fl2yt lltllttr

Especificação Quantidade
Kit I- MATERIAL COGNITIVO DISCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL 525

ITEM DESCRTçÃO MARCA CODIGO BR QUANT
Unitário Unitário

01 Apontador com depósito Ecoploast 8R0230828 UND n) 3.50 7,00
02 Borracha Branca Ecoploast 8R0437684 UND 06 2.80 16,80

03
Caderno Brochurão 96 folhas, capa
dura capa Própria 8R0332976 UND 04 14,90 59,60

04
Caderno de desenho espiral capa
flexível Própria 8R0273674 UND 04 13,50 54,00

05 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND OB 2.90 23,20
06 Gizáo de cera caixa com 12 Piratrninqa 8R0201216- zr UND ^) 9,10 18,20

AV. SôoJosé, ne l0l, Centro, Cho Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó10001-90
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unidades
07 Lápis Preto No 2 Leonora 8RO428204 UND 08 0,80 6,40

08
Lápis de cor caixa com 12 cores
iumbo

Pla netat 8R0338468 UND 02 16,60 33,20

09
Massa de modelar (base amido)
caixa com 12 cores 180GR Onda 8RO225173 UND 02 6,70 13,40

10 Tinta pintura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND UZ 7,30 14.60
11 Tesoura escolar Master 8R03 1 771 3 UND 01 5,1 0 5,10
12 Tinta tempera quache com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 6.50 13.00
13 Pincel no 0 Master 8R040 1 623 UND 01 3,80 3,80
14 Aqenda escolar aluno Própria 8R0430289 UND 01 25,40 25,40
í5 Estoio escolar Ecoploast 8R0444544 UND 0'1 22,50 22,50
16 Squeeze 500m1 Ecoploast 8R0369663 UND 01 12,40 12,40
17 Mochila escolar Pipilex 8R0464214 UND 01 93,70 93,70
18 Coniunto hidrográfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17.40 17.40
19 Cola colorida 06 cores Acrilex 8R0359889 UND 01 12.50 12,50
20 Caixa de papelão personalrzada Ondunorte BR04B51 70 UND 01 7,80 7,80

Valor Unitário do Kit I R$ 460,00 (Quatrocentos e setenta reais).
Valor Global do Kit I RS 241 .500,00 (Duzentos e quarenta e um mil e quinhentos reais).

LOTE II COMPOSTO DE:
2 - KIT MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 1O AO 2O ANO

LOTE III COMPOSTO DE:
,TERIAL COGNITIVO DISCENTE ANOS INICIAIS 30 AO 50 ANO

Especificaçáo Quantidade
Kit III - MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO AL ANOS INICIAIS 30 AO 5O

675

I

KÚ II - MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS
ANO

1 AO
525

ITEM DESCRTçÃO MARCA CODIGO BR UNIDADE QUANÍ
Valores (R$)

Unitário Unitário
01 Apontador com depósito Ecoploast 8R0230828 UND 02 3,60 7,20
02 Borracha branca Ecoploast 8R0437684 UND 06 2,87 17,22

03
Caderno brochurão 96 folhas, capa
dura Própria 8R0332976 UND 06 15,'lB 91,08

04 Caderno brochura % 96 folhas capa
dura Própria 8R0332976 UND 06 11,07 66,42

05 Caderno de desenho espiral capa
flexível Própria 8R0273674 UND 02 13,76 27,52

06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND 04 3.0'1 12,04
07 Gizão de cera caixa com 12 unidades Piratininqa 8R020í 21 6 UND 02 9,35 18,70
08 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5,28
09 Lápis de cor caixa com 12 cores iumbo Planetat 8R0338468 UND 02 16,96 33,92

10
Massa de modelar (base amido) caixa
com 12 cores 180GR Onda 8R02251 73 UND 02 6,82 13,64

11 Tinta pintura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 7.45 14.90
't2 Tesoura escolar Master BR03'17713 UND 01 5,25 5,25
í3 Tinta tempera quache com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 6,67 13,34
14 Pincel no 0 Master 8R0401 623 UND 01 3,92 3,92
15 Agenda escolar aluno Própria 8R0430289 UND 01 25,86 25,86
16 Estojo escolar Ecoploast 8R0444544 UND 01 22.93 22,93
17 Squeeze 500m1 EcoDloâst 8R0369663 UND 01 12,67 12.67
't8 Mochila escolar Pupilex 8RO464214 UND 01 93,1 0 93.1 0
í9 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora BR0279533 UND 01 17.76 17.76
20 Compasso escolar Planetat 8R0390644 UND 01 8.29 8.29
21 Gabarito qeométrico Ecoplast 8R0481747 UND 01 10,31 '10,31

22 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 88.02 88 02
Valor Unitário do Kit ll R$ 529,37 (Quinhentos e vinte e nove reais e trintâ e setê cêntavos).
Valor Global do Kit ll R$ 277.919,25 (Duzentos e setenta e sete mil, novecentos e dezenove reais e vinte ê cinco
centavos).

Valores (R$)IÍEM DESCRTÇÂO MARCA CÓDÍGo BR UNIDADE QUANT.
Unitário Unitário

0í Apontador com depósito Ecoploast 8R0230828 t!à+o 02 3,60 7,20

A
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02 Borracha branca Ecooloast 8R0437684 UND 06 2.87 17.22

03
Caderno brochurão 96 folhas, capa
dura capa

Própria 8R0332976 UND 06 'l 5,19 91 ,14

04
Caderno brochura % 96 folhas capa
dura

Própria 8R0332976 UND 06 11,07 66.42

05
Caderno de
flexível

desenho espiral capa Própria 8R0273674 UND 02 13,76 27,52

06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND fi) 3,01 6,02
07 Gizáo de cera caixa com 12 unidades Piratin inga 8R0201 21 6 UND 02 9,35 18,70
08 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5,28
09 Lápis de cor caixa com 12 cores jumbo Planetat BRO33B46B UND 0l '16,97 16.97

10
Massa de modelar (base amido) caixa
com 12 cores 1 80GR

Onda 8R0225173 UND 04 6,82 27,28

11 Tinta ointura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 7.46 14,92
12 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UND 06 5,25 31,50
13 Tinta tempera quache com 6 cores Piratin inqa 8R0375733 UND 01 6,67 6,67
14 Pincel no 0 Master BR0401 623 UND 01 3,92 3,92
15 Aqenda escolar aluno Própria 8R0430289 UND 01 25,87 25,87
16 Estoio escolar Ecoploast 8R0444544 UND 01 22,94 22,94
17 Squeeze 500m1 Ecoploast BR0369663 UND 01 12,67 12,67
18 Mochila escolar Pupilex 8RO464214 UND 01 93,21 93,21
19 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17,77 17,77
20 Compasso escolar Planetat 8R0390644 UND 01 8,29 8,29
21 Gabarito qeométrico Ecoplast 8R0481747 UND 01 í 0.3í 10,31
22 Caixa de oaDelão oersonalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8,03 8,03

Valor Unitário do Kit lll R$ 539,85 (Quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
Valor Global do Kit lll RS 364.398,75 (Trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e
cinco centavos).

LOÍE IV COMPOSTO DE:
4 - KIT MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 60 AO 90

LOTE V COMPOSTO DE:
5 - KIT MATERIAL COGNITIVO DOCENTE ENSINO INFANTIL

Chã Grande
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QuantidadeEspecificaÇão
Kú IV - MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 60 AO 90

ANO
2.025

ITEM DESCRTÇÃO MARCA CODIGO BR UNlDADE QUANT
Unitário Unitário

01 Apontador com depósito Ecoploast 8R0230828 UND 02 3,59 7,18
02 Borracha branca Ecoploast 8R0437684 UND 04 2,86 11,44

03
Caderno de 10 matérias capa dura
200 folhas

Própria 8R0441223 UND 04 21 ,68 86,72

04
Caderno brochura % 96 folhas capa
dura Própria 8R0332976 UND 08 11,04 88,32

05 Caneta esferoqráfica vermelha Bic 8R0271 838 UND 02 1,51 3,02
06 Caneta esferoqráfica preta Bic 8R043281 6 UND 02 1,51 3,02
07 Caneta esferoq ráÍica azul Bic 8R0462546 UND 06 1.47 8,82
08 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 0í 17,71 I t ,t I

09 Cola branca liquida 40q Glinorte 8R0303971 UND 02 3,00 6.00
10 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5,28

11
Lápis de cor caixa com 12 cores
iumbo

Planetat 8R0338468 UND 01 16,92 16,92

12 Tesoura escolar Master 8R03 1 771 3 UND 01 (r? 5.23
13 Kit qeométrico Ecoploast 8R0481747 UND 01 1 1,19 11,í9
14 Aqenda escolar aluno Próoria 8R0430289 UND 01 25,79 25.79
15 Estoio escolar Ecoploast 8R0444544 UND 01 22,87 1a aa

16 Squeeze 500m1 Ecoploast 8R0369663 UND 01 12,63 12,63
17 Mochila escolar Puoilex 8R0464214 UND 01 92,93 92,93
í8 Compasso escolar Planetat 8R0390644 UND 01 8,27 8,27
19 Gabarito qeométrico Ecoplast 8RO481747 UND 0'r 10,28 10,28
20 Corretivo BRW 8R0201 1 29 UND 02 6,81 13,62
21 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 800 8,00

Valor Unitário do Kit lV R$ 465,24 (Quatrocentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro cêntavos).
Valor Global do Kit lV R$ 942.1í í,00 (Novecentos e quarenta e dois mil, cento e onze reais).

Quantidade

AV. Sóo José, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Teleíone: 8l 3537-I140 | CNPJ: I1.049.806/0001-90
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Kit V - MATERIAL COGNITIVO DOCENTE ENSINO INFANTIL 49

Valores {R$)ITEM oescnrçÃo MARCA coDlGo
BR UNIDADE QUANT.

Unitário Unitário

01
Caneta marca texto amarelo (caixa cl 12
unidades) Masterprint 8R03381 20 CX 01 20,50 20,50

02 Caderno de 10 matérias capa dura 200
folhas Própria 8R0441223 UND 02 22.04 44,08

03 Caneta esferográfica cor azul Bic BR0462546 UND 06 1,50 9.00
04 Caneta esferoqráfica cor vermelha Bic 8R0271 838 UND 03 1,54 4,62
05 Caneta esferooráfica cor Dreta Bic 8R043281 6 UND 03 1,54 4,62
06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND 05 3,05 15.25
07 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,89 5,34
08 Grampeador Lavke 8R0438601 UND 01 19,98 19,98
09 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UND 01 4,91 4,91

í0 Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
azul marinho

VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,25 78,50

11
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
larania VMP 8R0473345 PCT C/ ,10 02 39,75 79,50

12
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
branco VMP 8R0473345 PCT C/ 10 02 39,75 79,50

13
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
preto VIVIP 8R0473345 PCT C/ 10 02 39,75 79 50

'14
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
rosa VMP 8R0473345 PCT C/ í0 02 39,75 79,50

't5 Folha de emborrachedo 60 cm x40cm cor
verde VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

16
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
amarelo VIUP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

17
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180grs - cor azul marinho Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44.18

18
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180qrs - cor larania Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44,18

19
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180qrs - cor rosa

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44,18

20
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180grs - cor verde Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44 18

21
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180qrs - cor amarelo Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44,18

22
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor azul Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

23
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor branca Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O ^) 33,1 9 66,38

24 medindoPapel crepom parafinado,
2,00x0,48 m. cor amarela Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 10 02 33,1 9 66,38

25 Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor larania Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

26
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor rosa Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66,38

27
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor verde Novaprint 8R041 7233 PCT C/ t0 UI 33,1 9 66,38

28
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor vermelha Novaprint 8RO417233 PCT C/ 10 02 33,1 I 66.38

29 Cartolina, gramatura 150 g, tamanho 50x
66 cm. Cores diversas VMP 8R0327605 PCT C/ 1O 02 17,85 35,70

30
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor amarelo VMP 8R032831 0 PCT C/ 10 02 24,O3 48.06

3í Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor azul VMP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

32
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor prata VÍVIP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

33
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor verde VtMP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

34 Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor vermelho VMP 8R032831 0 PCTC/10 UI 24,53 49,06

35 Caneta grossa especial para quadro
branco cor preta Jocar 8R0302539 Unidade 04 8,43 33,72

36 Caneta qrossa especial para ouadro Jocar 8R0303822 UnidaeEi o4 8,34 33,36

AV.SqoJosé,nel0l,Centro,ChóGronde-PE, CEP55.ó3ó-000 lTeleÍone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.806/0001-90
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branco cor azul

37
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha

Jocar 8R0302540 Unidade 04 8,40 33,60

38 Apaqador para quadro branco Layke 8R0289329 Unidade 02 6,73 13.46
39 Aqenda escolar professor Própria 8R0430289 UND 01 26,22 )À ))
40 Estoio escolar Ecoplast 8R0444544 UND 0'1 23,25 a1 aÊ

4',! Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12.84 12.84
42 Mochila escolar orofessor Pupilex 8R046421 4 UND 01 94 25 94 25

43
Reabastecedot para quadro branco
vermelha Compactor 8R0397049 UND 02 '1 1.90 23,80

44 Reabastecedor para quadro branco preta Compactor 8R0397049 UND 02 't 1,90 23.80
45 Reabastecedor para quadro branco azul Compactor 8R0397049 UND 03 11,90 35,70
46 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8,14 8,14
47 Estilete Lavke 8R0485372 UND 02 2,66 5,32
48 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 0'1 20.95 20.95

Valor Unitário do Kit V R$ 2.037,77 (Dois mil, tranta e sete reais e setenta e sete centavos).
Valor Global do Kit V R$ 99.850,73 (Noventa e nove mil, oitocentos e cinouenta reais e setenta e três centavos)

LOTE VI COMPOSTO DE:

- KIT MATERIAL N

Esoecificacão Quantidade
Kit VI - MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 1O AO 50 ANO 68

79,50

Valores (R$)
ITEM DESCRTçÃO MARCA CÓDIGo BR UNIDADE QUANT.

Unitário Unitário

0í Caneta marca texto amarelo (caixa c/
í2 unidades).

Masterprint 8R03381 20 CX 01 20,50 20,50

02 Caderno de 10 matérias caoa dura Própriâ 8RO441223 UNIDADE 02 22,04 44,O8
03 Caneta esferoqráfica cor azul Bic 8R0462546 UNIDADE 06 '1,50 9,00
04 Caneta esferoqráfica cor vermelha Bic 8R0271 838 UNIDADE 03 1,54 4,62
05 Caneta esferográfica cor preta Bic 8R043281 6 UNIDADE 03 'l ,54 4,62
06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UNIDADE 05 3,05 15,25
07 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UNIDADE 06 0,89 5,34
08 Kit qeométrico Ecoplast 8R0481747 UNIDADE 01 13,37
09 Tesoura escolar Master BR03'17713 UNIDADE 01 4,91 4.91

't0 Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor azul marinho VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79.50

1',l
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor larania VMP 8R0473345 PCT C/ 10 02 39.75 79.50

12
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor branco VIVIP 8R0473345 PCT Ci 10 02 39,75 79,50

13
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor preto VMP 8R0473345 PCT C/ 10 02 39,75 79,50

14
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor rosa VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

15
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor verde VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

16
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor amarelo VMP 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75

17
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramature 180grs - cor azul merinho

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44,18

't8 Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 'l80qrs - cor larania Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22.09 44.18

19
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180grs - cor rosa Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44,18

20
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180qrs - cor verde Novaprint 8R0429466 PCÍ C/ 1O 02 22.09 44.18

2',1
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180qrs - cor amarelo Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22.09 44,18

22
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor azul Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

23
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor branca

Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66.38

24
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor amarela Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

25 Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor larania Novaprint BR041 7233 PCT C/ 10 02 33,1 I 66,38

26 Papel crepom parafinado, medindo Novaprint 8R041 7233 PcÍgl 
^

02 33,1 I bb.Jõ

AV. Sôo José, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 I CNPJ: I1.049.806/000I-9O
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2,00x0,48 m. cor rosa

27
Papel crepom parafinado, medindo
2.00x0.48 m. cor verde

Novaprint 8R041 7233 PCTC/10 02 33,1 I 66,38

28
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor vermelha Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66,38

29
Carto[na, gramatura '150 g, tamanho
50x 66 cm. cores diversas

VMP 8R0327605 PCT C/ 1O 02 17,85 35,70

30
Papel laminado medindo no mínimo
48x 60cm, cor amarelo

VMP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

3í Papel laminado medindo no mínimo
48x 60cm. cor azul

VMP 8R032831 0 PCT C/ 1O UI
24,53 49 06

32
Papel laminado medindo no mÍnimo
48x 60cm, cor prata VMP BR032831 0 PCT C/ 10 02 24,53 49,06

33
Papel laminado medindo no mÍnimo
48x 60cm, cor verde

VMP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53
49,06

34
Papel laminado medindo no mínimo
48x 60cm, cor vermelho

VMP 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49.06

35
Caneta grossa especial para quadro
branco cor oreta

Jocar 8R0302539 Unidade 04
8,43 33,72

36
Caneta grossa especial para quadro
branco cor azul

Jocar 8R0303822 Unidade 04 8,34 33,36

37
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha

Jocar 8R0302540 Unidade 04
8,40 33,60

38 Apagador para quadro branco Layke 8R0289329 Unidade 02 6,73 13,46

39 Agenda escolar professor Própria 8R0430289 UND 01 26,22 26,22

40 Estojo escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 23.25

41 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,84 12,84

42 Mochila escolar professor Pupilex 8RO464214 UND 0í
94,26 94,26

43
Reabastecedor para quadro branco
vermelha Compactor 8R0397049 UND 02 11,90 23,80

44
Reabastecedor para quadro branco
preta Compactor 8R0397049 UND 02

'1 1,90 23,80

45 Reabastecedor para quadro branco
azul Compactor 8R0397049 UND 03

1 1,90
35,70

46 Caixa de papelão gersonalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8.1 3 8.1 3
47 Estilete Layke 8R0485372 UND 02 2,66 5.32
48 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 01 20.95 20,95

Valor Unitário do Kit Vl R$ 2.033,16 (Dois mil, trinta e três reais e dezesseis centavos).
Valor Global do Kit Vl R$ 138.254,88 (Cento e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e guatro reais e oitenta e oito
centavos).

LOTE VII COMPOSTO DE:
7 - KIT MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 6O AO 9O ANO E EJA

Chã Grande
l.!6,a flia.e lt4Í,t,.

Especificacão Quantidade
Kit VII - MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 60 AO 90 ANO E EJA 105

Valores {R$)ITEM DESCRTÇÃO MARCA cÓDrGo
BR UNIDADE QUANT.

Unitário Unitário

01
Câneta marca texto amerêlo (caixa cl 12
unidades). Masterprint 8R03381 20 CX 01 20,25 20.25

02 Grampeador Lavke 8R0438601 Unidade 01 19,73 19,73

03
Caderno de 10 matériâs cepa pet 200
folhas personalizado capa e contra caoa Própria 8R0441223 Unidade 02 21 ,76 43,52

04 Caneta esferográfica cor azul Bic BR0462546 Unidade 06 1,48 8,88
05 Caneta esferográfica cor vermelha Bic 8R0271 838 Unidade 03 t.at 4,56
06 Caneta esferoqráfica cor oreta Bic 8R043281 6 Unidade 03 1,52 4,56
07 Cola branca liquida 409 Glinorte 8R0303971 Unidade 05 3,01 '15,05

08 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 Unidade 12 0,88 10,56
09 Kit qeométrico Ecoplast 8R048'1747 Unidade 0í 13.20 13,20

í0 ponta arredondada eTesoura escolar
lâminas de aço

Master 8R031 771 3 Unidade 01 4,85 4,85

11
Caneta grossa especial para quadro
branco cor preta Jocar 8R0302539 Unid4de 04 8,25 33,00

AV. SooJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone:81 3537-'1t40 | CNPJ: 11.049.80ó10001-90
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23 25

/

? I I I I r t U aÂ



q,,
FIs. 0741

SEâRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRTEs, àULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

LOTES - (COTA RESERVADA 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)).
LOTE VIII COMPOSTO DE:

Chã Grande
ü»t ll'r.. t ú.*,.

12
Caneta grossa especial paru quadro
branco cor azul Jocar 8R0303822 Unidade 04 8,17 32.68

13
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha Jocar 8R0302540 Unidade 04 8,23 32,92

14 Apagador para quadro branco Layke 8R0289329 Unidade 02 6,65 13,30

15
Pacote com 100 folhas de papel sulfite
tamanho a4 colorido alcalino

Chamequinho 8R0461 828 Unidade 02 20,98 41,96

't6 Agenda escolar professor Própria 8R0430289 UND 01 27,12 27,12
17 Estoio escolar Ecoplast 8R0444544 UND 0'r 22,23 22,23

í 2,68í8 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,68
19 Mochila escolar professor Pupilex 8R0464214 UND 01 93,36 93,36

20 Reabastecedor
vermelha

para quadro branco
Compactor 8R0397049 UND 02 11 ,75 23,50

21 Reabastecedor para quadro branco preta Compactor 8R0397049 UND 02 11 ,75 23.50
22 Reabastecedor para quadro branco azul Compactor BR0397049 UND 03 11,75 35,25
23 Estilete Layke 8R0485372 UND 02 2,63 5,26
24 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 01 20,69 20.69
25 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8,03 8,03

Valor UnitáÍio do Kit Vll R$ 570,64 (Quinhentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos).
Valor Global do Kit Vll R$ 59.917,20 (cinquenta e nove mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos).

Especificacão Quantidade
Kit VIII _ MATERIAL COGNITIVO DISCENTE EDUCACÃO INFANTIL 175

8 - KIT MATERIAL COGNITIVO DISCENTE

LOTE IX COMPOSTO DE:

INFANTIL

ITEM DESCRTçÃO MARCA CODIGO BR UNIDADE QUANT
Vatores (R$)

Unitário Unitário
01 Apontador com depósito Ecoplast 8R0230828 UND 3,59 7.18
02 Borracha Branca Ecoplast 8R0437684 UND 06 2,86 17.16

03
Caderno Brochurão 96 Íolhas, capa dura
capa Própria 8R0332976 UND 04 15,15 60.60

04 Caderno de desenho espiral capa flexÍvel Própria 8R0273674 UND 04 13,72 54,88
05 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND 08 3,00 24.00
06 Gizáo de cera caixa com 12 unidades Piratininqa 8R0201 2 1 6 UND 02 9,33 18.66
07 Lápis Preto No 2 Leonora 8R0428204 UND OB 0,88 7.04
08 Lápis de cor caixa com 12 cores iumbo Planetat 8R0338468 UND 02 16.92 33,84

09 Massa de modelar (base amido) caixa
com 12 cores 180GR Onda 8RO225173 UND 02 6,80 í 3,60

10 Tinta pintura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 7,44 14,88
11 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UND 01 5,23 5,23
12 Tinta tempera quache com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 6,65 13,30
13 Pincel no 0 Àrlaster 8R040'1623 UND 01 3,91 3,91
'14 Agenda escolar aluno Própria 8R0430289 UND 01 25,79 25,79
15 Estojo escolar Ecoploast 8RO444544 UND 0'1 22.88 22.88
í6 Squeeze 500m1 Ecoploast 8R0369663 UND 01 12.63 12.63
17 Mochila escolar Pupilex 8R0464214 UND 01 92,93 92,93
18 Conjunto hidrográfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17.72 17,72
19 Cola colorida 06 cores Acrilex 8R0359889 UND 01 12,78 12,78
20 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R0485"t70 UND 01 8.00

Valor Unitário do Kit Vlll R$ 467,01 (Quatrocentos e sessenta e sete reais e um centavo).
valor Global do Kit Vlll R$ 81.726,75 (Oitenta e um mil, setecentos e vinte ê seis reais e setenta e cinco centavos)

9 - KIT MATERIAL N ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS íO AO 20 ANO
Especificação Quantidade

- TUATERIAL COGN NTE I ANOS tNtCtAtS 10 AO 20 175

Valores (R$)ITEM DESCRIçÃO MARCA cÓDIGo BR UNIDADE QUANT
Unitário Unitário

01 Apontador com depósito Ecoplast 8R0230828 UND UZ 3,60 7,20
02 Borracha branca Ecoplast 8R0437684 UND 06 2,87 17,22

03
96 folhas, capaCaderno brochurão

dura Marca Própria 8R0332976 UND 06 15,18 91,08

04
Caderno brochura % 96 folhas capa
dura Marca Própria 8R0332976 UND 06 1'l ,07 66,42

AV. SôoJosé, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | Telefone:81 3537-1140 I CNPJ: 1I.049.806/0001-90
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LOTE X COMPOSTO DE:

Chã Grande
l,l»,. fl6. tql,lr.

05
Caderno de
flexível

desenho espiral capa Marca Própria 8RO273674 UND 02 13,76 27,52

06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND o4 3,0í 12,04
07 Gizão de cera caixa com 12 unidades Piratininqa 8R0201 21 6 UND n) 9,35 18,70
08 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5,28
09 Lápis de cor caixa com 12 cores iumbo Planetat 8R0338468 UND 02 1 6,96 33,92

í0 Massa de modelar (base amido) caixa
com 12 cores 180GR

Onda 8R0225'173 UND 02 6,82 13,64

11 Tinta pintura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 7,45 14,90
12 Tesoura escolar Master BR031 771 3 UND 01 5,25 5,25
13 Tinta temoera quache com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 6,67 13,34
14 Pincel no 0 Master 8R0401 623 UND 01 2ô' 3,92
15 Aqenda escolar aluno Marca Própria 8R0430289 UND 0'l 25,86 25,86
16 Estojo escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 22,93 22.93
17 Soueeze 500m1 Ecoolast 8R0369663 UND 01 12.67 12.67
18 Mochila escolar Pupilex 8R0464214 UND 01 93,1 0 93,1 0
19 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17,76 17.76
20 Compasso escolar Planêtat 8R0390644 UND 01 8.29 8,29
21 Gabarito qeométrico Ecoplast 8R0481747 UND 01 10,31 10,31

22 Caixa de oapeláo oersonalizada Ondunorte BR04B51 70 UND 01 8,02 8,02
Valor Unitário do Kit lX R$ 529,37 (Quinhentos e vinte e nove reais e trinta ê sete centavos).
Valor Global do Kit lX R$ 92.639,75 (Noventa e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta e cinco cenlavos)l

1O - KIT MATERIAL COGNITIVO A
QuantidadeEspecificaÇão

22sKit X - MATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 30 AO 50 ANO

ITEM DESCRTÇÃO MARCA CODIGO BR UNIDADE QUANT.
Valores {R$)

Unitárío Unitário
01 Apontador com deDósito Ecoplast 8R0230828 UND 02 3,60 7,20
02 Borracha branca Ecoplast 8R0437684 UND 06 2,87 17,22

03
Caderno brochurão 96 Íolhas, capa dura
capa

Marca
Própria

8R0332976 UND 06 15,19 91 ,14

04 Caderno brochura % 96 folhas capa dura
Marca
Próoria

8R0332976 UND 06 11,07 66,42

05 Caderno de desenho espiral capa flexÍvel Marca
Própria

8R0273674 UND 02 13,76 27,52

06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UND 02 3,01 6,02
07 Gizão de cera caixa com 12 unidades Piratininqa BR020r 21 6 UND 02 9,35 18.70
08 Láois oreto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5.28
09 Lápis de cor caixa com 12 cores iumbo Planetat 8R0338468 UND 01 16.97 16.97

10
Massa de modelar (base amido) caixa
com 12 cores'180GR Onda 8R02251 73 UND 04 6,82 27,28

14,9211 Tinta pintura a dedo com 6 cores Piratininqa 8R0375733 UND 02 7,46
12 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UND 06 5,25 31,50
13 Tinta tempera quache com 6 cores Piratininoa 8R0375733 UND 01 O.O r/ 6,67
14 Pincel no 0 Master 8R0401 623 UND 01 3,92 3,92

15 Agenda escolar aluno
lVlarca
Própria 8R0430289 UND 01 25.87 25.87

16 Estojo escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 22,94 22.94
't7 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,67 12,67
18 Mochila escolar Pupilex 8R0464214 UND 0r 93,21 93.21
í9 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17.77 17,77
20 Compasso escolar Planetat 8R0390644 UND 0'r 8,29 8,29
21 Gabarito qeométrico Ecoplast 8R0481747 UND 0'1 10,31 '10,3"1

22 Caixa de oaoelão oersonalizada 8R04851 70 UND 01 8,03 8,03
Valor Unitário do Kit X R$ 539,85 (Quinhentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
ValorGlobal doKitXR$121.466,25(Centoevinteeummil,quatrocentosesessentaeseisreaisevinteecinco
centavos).

LOTE XI COMPOSTO DE
11 - KIT MATERIAL FINAIS 60 AO 90 ANO

Especificação Quantidade
Kit XI - IVATERIAL COGNITIVO DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS 60 AO 90 ANO 675

ITEM Valores

AV.SóoJosé,nel0l,Centro,ChoGronde-PE, CEP55.ó3ó-000 lTeleÍone:81 3537-I140 ICNPJ:11.049.806/OOO1-9O
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LOTE XII COMPOSTO DE:

Chã Grande
!.!u,. fl;a. ll4l,t,.

Unitário Unitário
01 Apontador com depósito Ecoplast 8R0230828 UND 02 3,59 7,18
02 Borracha branca Ecoplast 8R0437684 UND 04 2,86 11 .44

03
Caderno de '10 matérias capa dura 200
folhas Marca Própria 8R0441223 UND 04 21 ,68 86.72

04 Caderno brochura % 96 folhas capa dura Marca Própria 8R0332976 UND 08 11,04 88,32
05 Caneta esferoqráfica vermelha Bic 8R0271 838 UND 02 1,51 3,02
06 Caneta esferoqráfica preta Bic 8R043281 6 UND 02 1,51 3,02
07 Ca neta esferoq r áÍica azul Bic 8R0462546 UND 06 1,47 8,82
08 Coniunto hidroqráfico iumbo Leonora 8R0279533 UND 01 17.71 17 .71

09 Cola branca liquida 40q Glinorte 8R0303971 UND 02 3.00 6,00
10 Láois oreto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,88 5.28
11 Lápis de cor caixa com 12 cores iumbo Planetat 8R0338468 UND 01 16,92 16,92
12 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UND 01 5,23 5,23
13 Kit oeométrico Ecoplast 8R0481 747 UND 0'1 'I 1,19 11,19
't4 Agenda escolar aluno Marca Própria 8R0430289 UND 01 25,79 25,79
15 Estoio escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 22.87 22.87
í6 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,63 12.63
17 lVlochila escolar Pupilex 8R0464214 UND 01 92,93 92,93
18 Compasso escolar Planetat 8R0390644 UND 01 8,27 8,27
't9 Gabarito oeométrico Ecoplast 8R0481 747 UND 01 10,28 10,28
20 Corretivo Brw 8R0201 129 UND 02 6,81 13.62
21 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8.00 8.00

Valor Unitário do Kit Xl R$ 465,24 (Quatrocentos e sessênta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
Valor Global do Kit Xl RS 314.037,00 (Trezentos e quatorze mil e trinta e sete reais).

2-
EspecificaÇão Quantidade

16Kit XII - MATERIAL COGNITIVO DOCENTE ENSINO INFANTIL

INFANTIL

Valores (RS)
ITEM DESCRTçÃO MARCA CÓD]GO BR UNIDADE QUANT

Unitário Unitário

CX 0'r 20,50 20,5001
Caneta marca texto amarelo (caixa cl 12
unidades)

Masterprint 8R03381 20

Caderno de 10 matérias capa dura 200
folhas

Marca Própria 8R0441223 UND 02 22,04 44,0802

03 Caneta esferoqráfica cor azul Bic 8R0462546 UND 06 1,50 9,00
8R0271 838 UND 03 1.54 4.6204 Caneta esferoqráfica cor vermelha Bic

UND 03 1.54 4.6205 Caneta esferoqráfica cor preta Bic 8R043281 6
UND 3.05 15.2506 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R030397r 05

07 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UND 06 0,89 5,34
08 Grampeador LaVke 8R0438601 UND 01 19,98 19,98
09 Tesoura escolar Master 8R0317713 UND 01 4,91 4.91

10
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor azul marinho Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,25 78,50

11
Folha de emborÍachado 60 cm x40cm
cor larania

Vmp BR0473345 PCT Ci 1O 02 39,75 79,50

12
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor branco

Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

13
Folha dê emborrachado 60 cm x40cm
cor preto Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

14
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor rosa Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

15
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor verde vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

16
Folha de emborrachado 60 cm x40cm
cor amarêlo

vmp 8R0473345 PCT C/ 10 02 39,75 79,50

't7
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura í 80qrs - cor azul marinho Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22.09 44,18

18
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180qrs - cor larania Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44,18

19
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180qrs - cor rosa Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44.18

20
Papel color set - 490x690 ou 480x660
oramatura 180qÍs - cor verde

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22.09 44.18

21 Papel color set - 490x690 ou 480x660 Novaprint 8R0429466 PCT C/ 02 22.O9 44.18

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Teleíone:81 3537-l140 | CNPJ: 11.049.80ó/OOOI-94
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LOTE XIII COMPOSTO OE:
13 - KIT MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 1O AO

Chã Grande
!!»t fls.. lf4l.to

qramatura 180qrs - cor amarelo

22
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor azul

Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 10 n, 33,'1 9 66,38

23
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor branca Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

24 Papel crepom parafinado, medindo
2.00x0,48 m. cor amarela

Novaprint 8R0417233 PCT C/ 10 02 33,1 9 66,38

25
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor laranja

Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66,38

26
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m cor rosa

Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 10 02 33,1 9 66.38

27
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor verde

Novaprint BR041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66.38

28
Papel crepom parafinado. medindo
2,00x0,48 m. cor vermelha

Novaprint BR04í 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

29
Cartolina, gramatura '150 g, tamanho 50x
66 cm. Cores diversas Vmp 8R0327605 PCT C/ 1O 02 '17,85 35,70

30
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor amarelo

Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24.53 49,06

31
Papel laminado medindo no mÍnimo 48x
60cm, cor azul

vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49.06

32
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor prata Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

33
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor verde Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49 06

34 Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor vermelho

Vmp 8R032831 0 PCT C/ 10 02 24,53 49,06

35
Caneta grossa especial para quadro
branco cor preta Jocar 8R0302539 Unidade 04 8,43 33,72

36
Caneta grossa especial para quadro
branco cor azul

Jocar 8R0303822 Unidade 04 8,34 33.36

37
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha

Jocar 8R0302540 Unidade 04 8,40 33,60

38 Apagador para quadro branco Layke 8R0289329 Unidade 02 6,73 '13,46

39 Agenda escolar professor Marca Própria 8R0430289 UND 01 26.22 26,22
40 Estojo escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 23,25 23,25
41 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,84 12.84
42 Mochila escolar professor Pupilex 8R0464214 UND 01 94,25 94.25

43
Reabastecedor
vermelha

para quadro branco
Compactor 8R0397049 UND 02 1í,90 23,80

44 Reabastecedor para quadro branco preta Compactor 8R0397049 UND 02 í 1,90 23,80
45 Reabastecedor para quadro branco azul Compactor 8R0397049 UND 03 11,90 35,70
46 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8,14 8,14
47 Estilete Layke 8R048s372 UND 02 z,ob 5,32
48 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 01 20,95 20,95

Valor Unitário do Kit Xll R$ 2.038,77 (Dois mil, trinta e oito reais e sêtenta e sete centavos).
Valor Global do Kit Xll R$ 32.620,32 (Trinta e dois mil, seiscentos e vinte reais e trinta e dois centavos).

A
EspeciÍicação Quantidade

Kit II _ MATE ITIVO DOCENTE 1O AO 50 ANO 22

Valores (R§)
ITEM DESCRTçÃO MARCA CODIGO BR UNIDADE QUANT

Unitário Unitário

01
Caneta marca texto amarelo (caixa cl 12
unidades). Masterprint 8R03381 20 CX 01 20,s0 20.50

o2 Caderno de 10 matérias capa dura Marca Própria 8R0441223 UNIDADE 02 22,O4 44,08
03 Caneta esferooráfica cor azul Bic 8R0462546 UNIDADE 06 1,50 9,00
04 Caneta esferoq ráÍica cor vermelha Bic 8R027í 838 UNIDADE UJ 1,54 4,62
05 Caneta esferográfica cor preta Bic 8R043281 6 UNIDADE 03 1,54 4,62
06 Cola branca liquida 40G Glinorte 8R0303971 UNIDADE 05 3,05 15,25
07 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 UNIDADE 06 0,89 5,34
08 Kit geométrico Ecoplast 8R0481747 UNIDADE 01 13,37 13,37
09 Tesoura escolar Master 8R031 771 3 UNIDADE 01 4,91 4,9'1

10
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
azul marinho Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O Â) 39,75

11 Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50
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E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br

I I r í: I I U tA

79,50



&b
Fls. 0745

sEcRErA HA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRTEs, crJLTuRA, TttRtsuo E
JUVENTUDE

Chã Grande

larania

12
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
branco

vmp 8R0473345 PCT C/ 10 02 39,75 79,50

13
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
preto Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

14
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
rosa vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79.50

15
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
verde Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

16
Folha de emborrachado 60 cm x40cm cor
amarelo Vmp 8R0473345 PCT C/ 1O 02 39,75 79,50

17
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramatura 180ors - cor azul marinho Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44.18

18
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramalura 180grs - cor larania

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44,18

19
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 'l80grs - cor rosa Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44.18

20
Papel color set - 490x690 ou 480x660
qramature '180ors - cor verde

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 10 02 22,09 44,18

21
Papel color set - 490x690 ou 480x660
gramatura 180grs - cor amarelo

Novaprint 8R0429466 PCT C/ 1O 02 22,09 44,18

22
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor azul

Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

23
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor branca Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66.38

24 Papel crepom parafinado
2,00x0,48 m. cor amarela

medindo Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 10 02 33,1 9 66,38

25
Papel crepom parafinado
2,00x0,48 m. cor larania

medindo
Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O ^) 33,1 9 66,38

26
Papel crepom parafinado
2,00x0,48 m cor rosa

medindo
Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 10 02 33,1 I 66,38

27
Papel crepom parafinado, medindo
2,00x0,48 m. cor verde Novaprint 8R0417233 PCT C/ 1O 02 33,1 I 66.38

28 Papel crepom parafinado
2,00x0,48 m. cor vermelha

medindo
Novaprint 8R041 7233 PCT C/ 1O 02 33,1 9 66,38

29
Cartolina, gramatura 150 g, tamanho 50x
66 cm. cores diversas Vmp 8R0327605 PCT C/ 1O 17,85 35,70

30
Papel laminado medindo no mÍnimo 48x
60cm, cor amarelo Vmp 8R032831 0 PCT C/ 10 02 24,53 49,06

3't
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor azul Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

32
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor prata Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24.53 49.06

33
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor verde Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24,53 49,06

34
Papel laminado medindo no mínimo 48x
60cm, cor vermelho Vmp 8R032831 0 PCT C/ 1O 02 24.53 49 06

35
Caneta grossa especial para quadro
branco cor preta Jocar 8R0302539 Unidade 04 8,43 33,72

36
Caneta grossa especial para quadro
branco cor azul Jocar 8R0303822 Unidade 04 8.34 33.36

37
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha Jocar 8R0302540 Unidade 04 8,40 33,60

38 Apaqador para quadro branco Lavke 8R0289329 Unidade 02 6,73 13.46
39 Aqenda escolar professor Marca Próoria 8R0430289 UND 01 26,22 26.22
40 Estoio escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 23,25 aa aE

41 Squeeze 500m1 EcoDlast 8R0369663 UND 0'r 12.84 12 84
42 Mochila escolar professor Pupilex 8R0464214 UND 01 94,26 94,26

43
Reabastecedor para quadro branco
vermelha Compactor 8R0397049 UND 02 11,90 23,80

44 Reabastecedor para quadro branco oreta Compactor 8R0397049 UND 02 11,90 23,80
45 Reabastecedor para quadro branco azul Compactor 8R0397049 UND 03 11,90 35,70
46 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 01 8,13 8,1 3
47 Estilete Layke BR0485372 UND 02 2.66 É 1a

48 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 01 20,95
Valor Unitário do Kit Xlll R$ 2.033,16 (Dois mil, trinta e três reais e dezesseis centavos).
Vqlor Global do Kit Xlll R$ 44.729,52 (Quarenta e quatro mil, sêtêcêntos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).

AV. SõoJosé, ne l0l, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Teleíone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.806/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile: www.chogronde.pe.gov.br

t I I t: I r u r^

l.ltt.. llçt.

20,95

/



Chã Grande
!.!t',. fltt'. lfql,t

€tlb

Fls. 0746

SEâRETAR[A MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESqORTES, CULTURA, TURISMO E
IUVENTUDE

LOTE XIV COMPOSTO DE:
14 - KIT MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 60 AO 90 ANO E EJA

Especificacão Quantidade
Krt XIV - MATERIAL COGNITIVO DOCENTE 60 AO 9o ANO E EJA 35

ITEM oescnrçÃo MÂRCA CODIGO BR UNIDADE QUANT
Valores {R$)

Unitário Unitário

01
Caneta marca texto amarelo (caixa cl 12
unidades).

Masterprint 8R03381 20 CX 01 20,25 20.25

02 Grampeador Layke 8R0438601 Unidade 01 19,73 19.73

03
Caderno de 10 matérias capa pet 200
folhas personalizado capa e contra capa

Marca Própria 8R0441223 Unidade 02 21 ,76 43,52

04 Caneta esferoqráfica cor azul Bic 8R0462546 Unidade 06 1.48 B.BB
05 Caneta esferoqráfica cor vermelha Bic 8R0271 838 Unidade 03 1,52 4,56
06 Caneta esferoqráfica cor preta Bic 8R043281 6 Unidade 03 1,52 4,56
07 Cola branca liquida 40q Glinorte 8R0303971 Unidade 05 3,01 15,05
08 Lápis preto no 2 Leonora 8R0428204 Unidade 12 0.88 10.56
09 Kit qeométrico Ecoplast 8R0481747 Unidade 01 13,20 13,20

10
Tesoura escolar
lâminas de aço

ponta arredondada e Master 8R031 771 3 Unidade 01 4,85 4,85

1',!
Caneta grossa especial para quadro
branco cor preta Jocar 8R0302539 Unidade 04 8,25 33,00

12
Caneta grosse especial peÍe quadro
branco cor azul Jocar 8R0303822 Unidade 04 8,17 32,68

13
Caneta grossa especial para quadro
branco cor vermelha

Jocar 8R0302540 Un idade 04 8,23 32,92

14 Apaqador para quadro branco Lavke 8R0289329 Unidade 02 b,b5 13,30

15
Pacote com í00 folhas de papel sulfite
tamanho a4 colorido alcalino

Chamex 8R046í 828 Unidade 02 20,98 41,96

16 Aqenda escolar professor Marca Própria 8R0430289 UND 01 27,12 27,12
'17 Estoio escolar Ecoplast 8R0444544 UND 01 22,23 22,23
18 Squeeze 500m1 Ecoplast 8R0369663 UND 01 12,68 12,68
19 Mochila escolar professor Pupilex 8R0464214 UND 01 93,36 93,36

20
Reabastecedor
vermelha

para quadro branco
Compactor 8R0397049 UND 02 11,75 23,50

21 Reabastecedor para quadro branco preta Compactor 8R0397049 UND ^) 11.75 23,50
22 Reabastecedor para quadro branco azul Compactor BR0397049 UND 03 11.75 35,25
23 Estilete Lavke 8R0485372 UND 02 LO3 5,26
24 Papel A4 (resma) Chamex 8R0386975 UND 01 20,69 20,69
25 Caixa de papelão personalizada Ondunorte 8R04851 70 UND 0'l 8,03 8,03

Valor Unitário do Kit XIV R$ 570,64 (Quinhentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos).
Valor Global do Kit XIV R$ 19.972,40 (Dezenove mil, nqvecentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Írilunicipal do domicílio ou sede da contratada.

AV. SôoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Teleíone:81 3537-I140 I CNPJ: 11.049.806/0001-9O
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Patágrafo Quinto - O pagamento será reâlizâdo, após a apresentação pela Contratada dâ nota flscal
devidamente preenchida e indicaçâo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Pârágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observadâ qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correçáo e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamênto será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pãgamentos imputáveis â contratada náo gerarão direito a qualquer
atualizâçáo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Oeveráo eslar inclusos nos preços apÍesentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quâisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscâis, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do contÍato.

CLÁUSULA QUtrufa - ol lfUnUtZaCÃO trlONgtÁnte - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto. a contratada náo tenhâ concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela vâriâçáo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entrê a dãta íinal prevista para o pagamento e â
data de sua efetiva realizaÇáo.

cLÁusuLA sÊxTA - Do REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monelária ao valor do Contrato.

Parágrafo lJnico - Fica assegurado o reequilibÍio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante â
superveniência de íato imprevisivel nos lermos e forma estãbelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensáo deverá estar suficientemênte comprovada através de
documento(s).

CLAUSULA SETIMA - DA ExEcucÃo Do OBJETO DO CONTRATO - O fornecimento será efetuado de forma
PARCELADA após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo Setor Responsável da Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, ê enviada por meio eletrônico ou correio.

Parágrafo Primeiro: A entrega dos Kits será num prazo não superior a 30 CrRINTA) dias corridos após a emrssão
da Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Segundo: Os Kits deveráo ser entregues: na Avenidâ Vinte de Dezembro, no 1OO, Dom Helder CámaÍa.
Chã Grande/PE. CÊP: 55.636-000

Parágrafo Terceiro: O objeto será recebido da seguinte forma

a) Provisoriamente - mediante recibo, para eÍeito de posterior veriÍlcaÇáo da conformidade do objeto
contratual com âs especiÍicaÇões, devêndo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

b) Definitivamente - sendo expedido termo de recebimenlo detinitivo, após veriÍicação da qualidâde
e da quantidade do objeto, certiÍicando-se de que todas as condiçóes estabelecidas foram atendidas,
e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeiçáo no
caso de desconformidade.

Parágrafo Quarto: Os Kits poderáo ser rejeitados, no todo ou em pârte, quândo em desacordo com as
especiÍicações, quantidade e exigências constantes no Termo de RefeÍência e na proposta.

Parágrâfo Quinto: A(s) contratada(s) Íicará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em)
recusado(s) por náo atendeÍ(em) à(s) especiÍicação(óes) no Anexo lll do Edital, sem que asto acarrete qualquer
Ônus à administração ou impoÍte na relevância das sanções pÍevistas na legislação vigente. O prazo para entÍega

Chã Grande
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do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias contados em diâs úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de a verificaçáo do rtem descÍito no PaÍágrafo Terceiro da Cláusula Sétima deste
instrumento, não ser realizada dentro do prazo Iixâdo, reputar se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

PaÍágÍaÍo Sétimo - O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da incorretâ execuÇâo do contrato.

Parágrafo Oitavo - Os Kits seráo recebidos de modo imediato e delinitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os pâdróes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Perágrafo Nono - Os Kits ofertados deveráo ser acondicionados conforme praxe do Íabricante, garantindo sua
total integridade até o uso. Rotulado conforme legislação vigente. O material ofertado deverá atender aos
dispositivos da lea n' 8.078/90 (Código de Defesa do Cônsumido0 e às demais legislaçôes vigentes.

Parágrafo Décimo - Só serão recebidos Kits culas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas de
PreÇos. Será facultado a Secretaria de Educaçáo, Esportes, Culturâ, Turismo e Juventude de Chã Grande de Chá
Grande a seu critério, aceitar outras marcas, desde que isso represente vantagem para a Administração.

Perágrafo Décimo Primeiro - O transporte, carga e a descarga dos Kits correrão por conta da Contratadâ, sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormênte a SecretaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude de Chá Grande.

Parágtalo Décimo Segundo - Os kits definidos na Clâusula Quarta, deste ContÍato, deverão ser novos e
originais, livres de deÍeitos, imperfeiÇóes e oulros vícios, em embalagens originais dos fabricantês, ãdêquadas
para proteger seu conteúdo contra danos duÍante o transporte até o local de enlrega;

Parágrafo Décimo TêrcêiÍo - Os kits que não obedecerem às especiÍicações do Termo de Referência serão
devolvados para substituiçáo imediata, sem ônus para a Contratantei

Parágrafo Décimo Quarto - O recebimento deÍinitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens
anteriorês, ocasião êm quê as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gêrência Financeira para as
providências de agendamento/pagamento.

Parágrafo Décimo Quinto - Será designado o servidor Joel Gomês da Silva. Secretário Municipal de EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, matricula 000467, como GESTOR DO CONTRATO, e a servidora
Josiene Lima Santana Moura. Diretora de Ensino, malricula 001565, como FISCAL DO CONTRATO,
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos produtos, ânotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas â execuçáo e determinaÇão, tudo o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou
defeitos observados na execuçáo do Contralo.

Ct-ÁUSUt-l OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontrataçáo depende de autorização prévia da
Conlratante, a quem incumbe avaliar se a subconlralação cumpre os requisitos de qualiflcação técnica, além da
regulaÍidade fiscal e trabalhista necessários á execuÇão do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 25%, com pÍévia
autorizaÇão da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo contrâtual, câbendo lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrâtâÇáo.

CLAUSULA NONA - OAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA - A contratada, além das responsabilidades
resultantes da contrataçáo, do cumprimento da Lei no 8.666i93 e suas alterações, da Lei no 9.472197, e demais
disposações regulamentaÍes pertinentes ao produto a ser ofertado, obriga-se à:

a) Efetuar a entrega dos Kits em perfeitas condiçÕes, no prazo e local indicado pela Administraçáo,
em estrita observância das especiÍicações do Edital e da Proposta, a panhâdo dâ respectiva Nota

Chã Grande
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Fiscal constando detalhadamente as indicaçôes da marca, apresentãçáo, acondicionamento,
utilização, contraindicação e riscos, Íabricante, modelo, tipo, procedência e prâzo de garantia.
b) Os Kits devem eslar acompanhados, ainda, de manuais, bulas, cartilhas, notas explicativas, com
versão em português, com todas as inÍormaÇôes.
c) Comunicar ao CONTRATANTE, por escíito, quâlquer anormalidade refeÍenle ao fornecimento dos
Kits, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos
solicitados.
d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrêntes do produto, de acordo com os Artigos'12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).
e) O deveÍ previsto na letra "d" implica na obrigação de, a critério da AdministraÇão, substituiÍ,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o
produto com avaÍias ou defeitos.
0 Atender prontamente a quaisqueÍ exigências da AdministraÉo, inerentes ao ob.ieto da licitaçáo.
g) Comunicar à Administraçâo, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data de enüega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida comprovação.
h) Manter durante, toda a execuçáo do contrato. em compatibilidade com as obrigaçóes assumadas,
todas as condiÇões de habilitaçáô ê qualiÍicação exigidas na licitaçáo.
i) Náo transÍerir a terceiros, por quâlquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar quâlquer das prestaÇÕes a que sê eslá obrigada, exceto nas condições
auiorizadas no Edital e seus anexos.
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tÍibutos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prêstaÉo de garantia e quaisquer outrâs
que incidam ou venham a incidir na execuçáo do objeto.
k) Responsabilizâr-se pelo ônus resultantês de quaisquer açÕes, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de quãlquer de seus empregados ê prêpostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes iudiciais movidas por
teíceiros. que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao objeto do presente termô de
reÍerência.
l) Responsabilizar-se direta e exclusivamenle pela execuçáo do objeto do Termo de Referência e,
consequentemente, responder, civil e criminalmente por todos os danos e prejuizos que. na execução
dele, venhâ, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Conlratante ou paraterceiros.
m) lvlanter, permanentemente, representante credenciado paÍa atuar em seu nome e representá-lo
junto â Contratantê e à Fiscâlização, com autoridade para resolver problemas relacionados com o
fornecimento dos l\.4ateriais oÍa adquiridos.
n) Nâo transíerir a outrem, o objeto do Contralo.
o) Emitir Nota Fiscâl de vênda, onde conste, no minimo, â marcâ do produto. no(s) do(s) lote(s).
quantidade foÍnecida, valor unitário e valor tolal. As informaçóes deveráo estar dispostas lado a lado.
produto a produto, dê modo a viabilazar a conferênciâ.

cLÁusuLA oÉctMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigações da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande:

a) PÍomover o recebimento do objeto contratual nos prazos Ílxados para tal, o que em nenhurna
hipótese eximirá a Contratada da responsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista e penal.
b) Verificar a conformidade dos Mâtêriais recebidos com as especiÍicâçóês constantes no Termo de
Referência e dâ proposta para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo.
c) Comunicar â Contratada, por escÍito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veÍiÍicádas no
objeto fornecido pâra que se.iâ substituido, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaÇões dâ Contratada através de servidor
responsável designado.
e) Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
f) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondenle ao Íornecimenlo do objeto, no prazo e
forma estabelecrdos neste Contrato
g) Fornecer atestado de capacidade têcnica quandô solicitado, desde que atendidas às obrigaÇôes
contratuais.
h) A Administração não Íesponderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em dêcorrência dê ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n o

1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valor esti para ARP e demais

Chã Grande
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cominaçÕes legais, nos seguintes casos

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo,
f) Não mantiver a proposta,
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no

máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará conÍigurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou polI 0 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracão
1 2

2 3
.7 4
4 E

5 ô

o 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Chã Grande
!ltt,. fl4. lf4torç

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obligação

4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obilgação

Grau lncidênciaItem Descrição

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2 ^ Por Ocorrência2 Fornecer informação perfida de Íornecimento ou substituir material

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone:8] 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó10001-90
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a

ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolhera importância devida no prazo de'15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parclal do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipotese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Chã Grande
ll». 111.. rttl.t,,

licitado por outro de oualidade inÍerior

a Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

b
Por dia e por tarefa
desionada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

E Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustiÍicado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorrência

8 Manter a documentação de habilitaçao atualizada. 1
Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇâo.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão.

2 Por Ocorrência

J
porPor item e

ocorrência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela
unidade Ílscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.
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Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da 1ei8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 7í da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados:

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contratante, ou terceiros , em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA SEXTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrtma - DAS ALTERAÇOES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um so
efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

IW
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Secretário Municipal de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

wrLSoN coMERCtO E SERVTçOS EtRELt ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

b5a."8olt- sz cer: fu§ ./;S Etl-51

Chã Grande
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óneao UNronor OnÇnurrurÁnn Pnoenaue os Tn*ellxo EuueNro oe
DESPESA

Vnron e Empexxan
PoR DoTAÇÃo

5000
5000
5000

5002
5002
5002

12.361 j202.2.71
12.361.1218.2.77

12.365.1210.2.284

(725) 3.3.90.30.00
(751) 3.3.90.32.00
(777) 3.3.90.30.00

R$ 262.874,00
R$ 2.112.572,00
R$ 455.697,80
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